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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2022

Sumário: Autoriza a reprogramação das fontes de financiamento da despesa relativa à constru-
ção de novos troços do Sistema de Metro Ligeiro da Área Metropolitana do Porto.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2020, de 25 de março, foi a Metro do 
Porto, S. A., autorizada a realizar despesa para a construção do troço Casa da Música -S. Bento e 
para a expansão da linha Amarela (St.º Ovídio -Vila d’Este), que inclui a construção de um Parque 
de Material e Oficina em Vila d’Este, ambos do Sistema de Metro Ligeiro da Área Metropolitana do 
Porto, até ao montante global de € 407 700 000,00.

Foi, igualmente, determinado na referida Resolução que o investimento seria financiado 
pelo Fundo Ambiental até ao montante de € 270 700 000,00, e por fundos europeus, no âmbito 
do  Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR), até ao 
montante de € 137 000 000,00.

Tendo em conta a aceleração da execução na fase final do atual período de programação e 
a disponibilidade financeira do POSEUR, importa prever o aumento da comparticipação daquele 
investimento através deste programa operacional, reduzindo o esforço da correspondente contra-
partida nacional, assim contribuindo para a absorção integral de fundos.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, apro-
vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar o n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2020, de 25 de março, que 
passa a ter a seguinte redação:

«3 — [...]:

a) Transferências orçamentais provenientes do Fundo Ambiental, reconhecendo -se, nos termos 
da lei, estar em causa uma intervenção de especial relevância, no montante de € 260 700 000,00, 
repartidos da seguinte forma:

i) [...];
ii) [...];
iii) [...];
iv) [...];
v) Em 2022: € 62 797 600,00;
vi) Em 2023: € 34 200 000,00;
vii) [...];
viii) [...];

b) Verbas cofinanciadas por fundos europeus no âmbito do POSEUR, no montante de 
€ 147 000 000,00, que poderá ser reforçado em função das disponibilidades financeiras do  Programa, 
repartidas da seguinte forma:

i) [...];
ii) [...];
iii) Em 2022: € 58 055 545,00;
iv) Em 2023: € 33 374 746,00.»

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de fevereiro de 2022. — Pelo Primeiro -Ministro, Pedro 
Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

114998012 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2022

Sumário: Autoriza o reescalonamento da despesa relativa à aquisição de serviços de processa-
mento de comparticipação de pagamentos eletrónicos.

A Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano 
de 2021, estabeleceu a criação do programa «IVAucher» tendo em vista o apoio temporário ao 
consumo nos setores do alojamento, cultura e restauração.

Por força do Decreto Regulamentar n.º 2 -A/2021, de 28 de maio, na sua redação atual, e 
da Portaria n.º 119/2021, de 7 de junho, foi determinado que a fase de utilização do programa 
«IVAucher» terminaria no dia 31 de dezembro de 2021, inclusive.

Face ao decurso do referido período de utilização afigura -se essencial concretizar os  pagamentos 
decorrentes da execução do contrato de aquisição de serviços de processamento de compartici-
pação de pagamentos eletrónicos com cartões bancários, celebrado com a entidade operadora 
do sistema para efeitos de operacionalização do programa «IVAucher», repartindo -se o respetivo 
encargo orçamental nos anos económicos de 2021 e 2022.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar o n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 100/2020, de 18 de novembro, 
que passa a ter a seguinte redação:

«2 — Autorizar o mencionado agrupamento de entidades adjudicantes a realizar, durante os 
anos económicos de 2021 e 2022, a despesa no âmbito de procedimento de aquisição ao abrigo 
do número anterior, até ao montante máximo de € 5 623 560,00, acrescido do IVA à taxa legal em 
vigor, de acordo com o seguinte escalonamento:

a) 2021: € 347 589,00;
b) 2022: € 5 275 971,00.»

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de fevereiro de 2022. — Pelo Primeiro -Ministro, Pedro 
Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

114998264 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL E AGRICULTURA

Portaria n.º 91/2022

de 9 de fevereiro

Sumário: Estabelece as características, regras de produção e de comercialização de cerveja, 
adequando a legislação nacional às normas europeias.

As normas técnicas relativas a definições, classificação, composição e características das 
cervejas, regras de acondicionamento e rotulagem, bem como os respetivos métodos de análise e 
amostragem, encontram -se estabelecidas na Portaria n.º 1/96, de 3 de janeiro.

Em consequência da forte inovação técnica e criatividade que caracterizam a produção de 
cervejas, nomeadamente o aparecimento da produção artesanal de cervejas, e a garantia de uma 
situação de igualdade com as cervejas comercializadas no mercado europeu, impõe -se a alteração 
do regime legal existente.

Ademais, as alterações normativas entretanto ocorridas relativamente à prestação de in-
formação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, introduzidas, designadamente, pelo 
 Regulamento (UE) n.º 1169/2011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011 
e pelo Decreto -Lei n.º 26/2016, de 9 de junho, determinaram a desatualização do regime jurídico 
em vigor, recomendando a sua revisão.

Neste contexto, procede -se à revogação da Portaria n.º 1/96, de 3 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 180/96, de 29 de maio, estabelecendo -se as características e regras de produção e 
comercialização das cervejas e adequando -se a legislação nacional aos regulamentos da União 
Europeia vigentes em matéria de segurança alimentar, embalagem, contaminantes, aditivos e 
 rotulagem dos géneros alimentícios.

Em matéria de rotulagem define -se a denominação legal da cerveja no comércio e salienta -se 
que a lista de ingredientes, de acordo com a opção permitida pelo artigo 41.º do Regulamento (UE) 
n.º 1169/2011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, deve constar 
também da rotulagem da cerveja com título alcoolométrico volúmico superior a 1,2 %. A informação 
relativa à lista de ingredientes deve assim constar em todas as cervejas pré -embaladas, indepen-
dentemente do seu título alcoolométrico volúmico, ao longo de todo o seu circuito de comercia-
lização.

O teor da presente portaria foi submetido ao procedimento de informação no domínio das 
 regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade de informação, previsto 
na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015.

Foram ouvidas a Associação Cervejeiros de Portugal, a Confederação Empresarial de Portugal, 
a Associação Empresarial de Portugal, a Federação Portuguesa das Indústrias Agro -Alimentares 
e a Associação Portuguesa de Empresas de Produtos de Marca.

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e o Conselho 
Nacional do Consumo.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor 

e pelo Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, nos termos do disposto no 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 93/94, de 7 de abril, na sua redação atual, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece as características e regras de produção, denominação legal, 
comercialização e regras de rotulagem das cervejas.
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Artigo 2.º

Definição e ingredientes

1 — Para efeitos da presente portaria entende -se por:

a) «Cerveja», bebida obtida por fermentação alcoólica, de um mosto preparado a partir de água 
potável e de malte de cereais, por ação de leveduras, ao qual são adicionadas flores de lúpulo e/ou 
seus derivados, cujos maltes de cereais deverão corresponder a, pelo menos, 50 % em massa do 
total das matérias -primas fontes de açúcares empregues;

b) «Malte de cereais», produto obtido a partir de grãos de cevada, trigo ou outros cereais 
submetidos a um processo de maltagem, e designado com o nome do cereal de origem.

2 — Na elaboração da cerveja podem também ser adicionados:

a) Outras matérias -primas amiláceas ou açucaradas, como sejam os grãos crus ou açúcares, 
desde que esta adição não exceda 50 % em massa do total das matérias -primas fontes de açú-
cares empregues;

b) Outros ingredientes destinados ao consumo humano, os quais devem obedecer à respetiva 
legislação específica ou, quando apropriado, autorizados em conformidade com a legislação relativa 
a novos alimentos, desde que esta adição não exceda 30 % em volume do produto final;

c) Culturas microbiológicas com perfil fermentativo não alcoólico durante o processo produtivo 
da cerveja.

3 — É proibida a substituição total de flores de lúpulo e seus derivados por outros princípios 
amargos.

4 — É proibida a adição de álcool que não resulte de um processo de fermentação enquadrado 
pelas definições e características referidos no presente artigo e no artigo seguinte.

Artigo 3.º

Características

Sem prejuízo do previsto na demais legislação aplicável, a cerveja para efeitos da sua comer-
cialização deve conter as seguintes características:

a) «Cerveja sem álcool» — o produto cujo teor alcoólico seja igual ou inferior a 0,5 % vol.;
b) «Cerveja com baixo teor alcoólico» — o produto cujo teor alcoólico seja superior a 0,5 %, 

mas inferior ou igual a 1,2 % vol.;
c) «Cerveja» ou «cerveja corrente» — o produto cujo teor alcoólico seja superior a 1,2 % vol. 

e apresente um extrato primitivo, expresso em graus plato, não superior a 13°;
d) «Cerveja especial» — o produto cujo teor alcoólico seja superior a 1,2 % vol. e que apresente 

um extrato primitivo, expresso em graus plato, superior a 13° e igual ou inferior a 15°;
e) «Cerveja extra» — o produto cujo teor alcoólico seja superior a 1,2 % vol. e apresente um 

extrato primitivo, expresso em graus plato, superior a 15°;
f) «Cerveja de [...]» — o produto cuja % de malte do cereal em questão seja maioritária e cuja 

presença do malte de cevada no mosto seja inferior a 50 % em massa do total de maltes empregues. 
Será designada por «Cerveja de…» com indicação do nome do cereal com maior teor de peso;

g) «Cerveja refermentada» — o produto que sofreu uma refermentação anterior ao acondicio-
namento na embalagem final, por adição de levedura idêntica à utilizada no processo fermentativo 
inicial ou outras estirpes de levedura;

h) «Cerveja refermentada em garrafa» — o produto que sofreu uma refermentação em garrafa, 
por adição de levedura idêntica à utilizada no processo fermentativo inicial ou outras estirpes de 
levedura, após acondicionamento adequado.
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Artigo 4.º

Métodos de análise

Para efeitos de verificação das características fixadas na presente portaria, são utilizados os 
métodos de análise adotados pela European Brewery Convention.

Artigo 5.º

Rotulagem

1 — Sem prejuízo do disposto no Regulamento (UE) n.º 1169/2011, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores 
sobre os géneros alimentícios [Regulamento (UE) n.º 1169/2011], a rotulagem das cervejas pré-
-embaladas deve observar ainda o seguinte:

a) A denominação de venda da cerveja é constituída pelas expressões constantes das alíneas a) 
a f) do artigo 3.º, podendo ser adicionadas as expressões constantes das alíneas g) e h) do mesmo 
artigo;

b) Os produtos que satisfaçam mais do que uma das definições estabelecidas nas alíneas a) 
a f) do artigo 3.º devem indicar uma denominação de venda que combine as correspondentes de-
nominações, podendo ser adicionadas as expressões das alíneas g) e h) do mesmo artigo;

c) Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 2.º, a denominação de venda pode ser completada 
com a indicação do ou dos ingredientes adicionados, ou com a menção «aromatizada» caso se 
trate da adição de um aroma.

2 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 26/2016, de 9 de junho, a rotulagem das cer-
vejas não pré -embaladas deve observar ainda o disposto nas alíneas a), b) e c) do número anterior.

3 — Em derrogação do disposto no n.º 4 do artigo 16.º por aplicação do disposto no artigo 41.º, 
ambos do Regulamento (UE) n.º 1169/2011, a rotulagem das cervejas pré -embaladas, independen-
temente do grau alcoólico, deve conter a lista de ingredientes.

4 — Sempre que sejam prestadas voluntariamente informações ao consumidor sobre os pro-
dutos objeto da presente portaria, devem ser cumpridos os requisitos estabelecidos nas legislações 
da União Europeia e nacionais aplicáveis à matéria.

5 — A fim de assegurar práticas leais de informação ao consumidor, no que respeita ao uso de 
informações prestadas voluntariamente, na ausência de legislação aplicável à matéria, a informa-
ção não pode induzir em erro o consumidor, tal como referido no Regulamento (UE) n.º 1169/2011.

6 — Na falta de normas europeias específicas no que respeita às alegações nutricionais para 
cervejas com um título alcoométrico superior a 1,2 % que refiram uma redução do valor energé-
tico ou redução do teor de álcool aplicam -se as regras referentes às alegações «Valor energético 
reduzido» — para a redução do valor energético — e «Fraco/Light» — para a redução do valor 
energético e do teor de álcool — constantes do anexo do Regulamento (CE) n.º 1924/2006, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo às alegações nutricionais 
e de saúde sobre os alimentos.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, é permitido apresentar alegações nutricio-
nais e de saúde apenas ao produto definido nas alíneas a) e b) do artigo 3.º

Artigo 6.º

Mercado único

Os bens legalmente comercializados noutro Estado -Membro da União Europeia ou na Turquia, 
ou originários e legalmente comercializados num Estado da Associação Europeia de Comércio Livre 
(EFTA) que seja parte contratante do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, são considerados 
compatíveis com o disposto na presente portaria, sendo aplicáveis as disposições do Regulamento 
(UE) 2019/515, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de março de 2019, relativo ao reco-
nhecimento mútuo de mercadorias comercializadas legalmente noutro Estado -Membro.
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Artigo 7.º

Regiões Autónomas

Os atos e os procedimentos necessários à execução da presente portaria nas Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira competem às entidades das respetivas administrações regionais 
com atribuições e competências nas matérias em causa.

Artigo 8.º

Norma transitória

É permitida, durante um período de 18 meses a contar da data de entrada em vigor da presente 
portaria, a comercialização de cerveja que cumpra os requisitos previstos na Portaria n.º 1/96, de 
3 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 180/96, de 29 de maio.

Artigo 9.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1/96, de 3 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 180/96, de 29 de 
maio, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação.

Em 28 de janeiro de 2022.

O Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor, João Veloso da Silva 
Torres. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, Rui Manuel Costa 
Martinho.

114965159 
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 FINANÇA, ADMINISTRAÇÃO INTERNA E INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Portaria n.º 92/2022

de 9 de fevereiro

Sumário: Terceira alteração à Portaria n.º 77-B/2014, de 1 de abril, que fixa o valor das taxas de 
segurança a cobrar nos aeroportos da rede ANA, S. A., e nos restantes aeródromos e 
aeroportos.

O Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 108/2013, de 
31 de julho, promoveu uma profunda remodelação do quadro legal e regulatório do serviço público 
aeroportuário de apoio à aviação civil atribuído à ANA — Aeroportos de Portugal, S. A. (ANA, S. A.), 
agregando todas as taxas aeroportuárias devidas nos aeroportos nacionais geridos pela concessio-
nária e, no caso específico da taxa de segurança, discriminando uma componente específica que 
reporta aos encargos suportados pela gestora aeroportuária com a prestação de serviços afetos à 
segurança da aviação civil, incluindo a instalação, operação e manutenção dos sistemas de veri-
ficação a 100 % da bagagem de porão, que é cobrada diretamente aos utilizadores (sendo fixada 
por passageiro embarcado) e constitui receita da gestora aeroportuária, em conformidade com o 
disposto na alínea b) do artigo 49.º e n.º 3 do artigo 50.º do referido diploma legal.

Por sua vez, nos termos do n.º 2 do artigo 52.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de no-
vembro, «O montante da taxa a que se refere a alínea b) do artigo 49.º é estabelecido por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da administração interna e da 
economia, mediante proposta da entidade gestora aeroportuária devidamente instruída com o pa-
recer dos utilizadores ou dos seus representantes ou associações de utilizadores, e tendo como 
referência os custos inerentes aos serviços de segurança prestados.».

No cumprimento das obrigações estabelecidas na lei e no Contrato de Concessão, a ANA, S. A., 
submeteu uma proposta de atualização da componente da taxa de segurança aplicável nos aero-
portos de Lisboa (Humberto Delgado), Porto (Francisco Sá Carneiro), Faro, Ponta Delgada (João 
Paulo II), Santa Maria, Horta, Flores, Madeira, Porto Santo e Terminal Civil de Beja, que visa a 
cobertura do custo económico dos serviços prestados pela gestora aeroportuária nos aeroportos 
concessionados, num contexto de estabilidade e simplificação tarifárias, através da adoção de 
uma taxa idêntica para a rede de aeroportos referenciada de € 2,95 (dois euros e noventa e cinco 
cêntimos), por passageiro embarcado, independentemente do respetivo destino.

Neste sentido, importa proceder à alteração da Portaria n.º 77 -B/2014, de 1 de abril, que fixa 
o valor das taxas de segurança a cobrar nos aeroportos da rede ANA S. A., e nos restantes aeró-
dromos e aeroportos.

Foram ouvidos os utilizadores dos aeroportos da rede aeroportuária concessionada à ANA, S. A., 
bem como os Governos das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, na sequência do com-
petente processo de consulta relativo à componente da taxa de segurança que constitui receita da 
concessionária desses aeroportos, tendo a Autoridade Nacional da Aviação Civil emitido igualmente 
parecer favorável à proposta tarifária apresentada. No âmbito do Ministério das Finanças, foi con-
sultada a Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos (UTAP), que também se pronunciou 
favoravelmente à proposta tarifária apresentada.

Estima -se que a médio prazo, com o gradual retomar do volume de passageiros, o valor da 
taxa de segurança possa descer para níveis semelhantes aos anteriores à pandemia.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do artigo 49.º, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 52.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 108/2013, de 31 de julho, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, pela Ministra 
da Administração Interna e, no uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 11146/2020, 
de 2 de novembro de 2020, pelo Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à terceira alteração à Portaria n.º 77 -B/2014, de 1 de abril.
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Artigo 2.º

Alteração ao artigo 3.º da Portaria n.º 77 -B/2014, de 1 de abril

O artigo 3.º da Portaria n.º 77 -B/2014, de 1 de abril, alterada pela Portaria n.º 235/2014, de 
17 de novembro, e pela Portaria n.º 284/2017, de 26 de setembro de 2017, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 3.º

Determinação do quantitativo da taxa de segurança da componente referida na alínea b)
 do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro — contrapartida da ANA, S. A.

O montante da taxa de segurança, na componente a que se refere a alínea b) do artigo 49.º e 
o n.º 2 do artigo 52.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, respeitante aos aeroportos 
integrados na rede ANA, S. A., é fixado em 2,95 € por passageiro embarcado, independentemente 
do respetivo destino.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 4 de fevereiro 
de 2022. — A Ministra da Administração Interna, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem, 
em 7 de fevereiro de 2022. — O Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações, Hugo Santos 
Mendes, em 7 de fevereiro de 2022.

115002499 
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 SAÚDE

Portaria n.º 93/2022

de 9 de fevereiro

Sumário: Fixa as normas regulamentares para a repartição, no ano de 2022, dos resultados líqui-
dos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde.

O Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de 
março, pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 23/2018, de 10 de 
abril, que regula a forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, determina que as normas regulamentares necessárias à 
repartição anual das verbas dos referidos jogos são aprovadas por portaria do ministro responsável 
pela área setorial, para vigorar no ano seguinte.

Como tal, a presente portaria procede à fixação das normas regulamentares enquadradoras 
da repartição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da 
Saúde, no ano de 2022, em linha com os objetivos estratégicos do Plano Nacional de Saúde nas 
áreas dos cuidados continuados integrados, da prevenção e tratamento das dependências e dos 
comportamentos aditivos, dos programas de saúde prioritários e da saúde mental.

Assim, nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 23/2018, de 10 de abril, manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares para a repartição dos resultados líquidos 
de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, pelo Decreto-
-Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 23/2018, de 10 de abril.

Artigo 2.º

Repartição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais

1 — Os resultados líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde 
são repartidos, no ano de 2022, de acordo com as seguintes percentagens:

a) 60 % para a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., com vista ao financiamento 
da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados;

b) 25 % para as entidades que prosseguem atribuições nos domínios do planeamento,  prevenção 
e tratamento dos comportamentos aditivos e das dependências, incluindo o programa de troca 
de seringas, a distribuir por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde;

c) 12 % para a Direção -Geral da Saúde (DGS), com vista ao financiamento de programas nas 
seguintes áreas e de acordo com as seguintes percentagens, sem prejuízo da possibilidade de 
gestão flexível dos recursos afetos às diferentes atividades, desde que devidamente justificada:

i) 6 % para a área do VIH/SIDA;
ii) 0,8 % para a área das doenças oncológicas;
iii) 0,5 % para a prevenção do tabagismo;
iv) 0,8 % para a área da prevenção da diabetes;
v) 0,5 % para a área das doenças cérebro -cardiovasculares;
vi) 0,5 % para a área das doenças respiratórias;
vii) 0,5 % para a área das hepatites virais;
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viii) 0,5 % para a área da tuberculose;
ix) 0,5 % para a área da promoção da atividade física;
x) 0,8 % para a área do controlo das infeções associadas aos cuidados de saúde e resistência 

aos antimicrobianos;
xi) 0,6 % para a área da promoção da alimentação saudável;

d) 3 % para a Secretaria -Geral do Ministério da Saúde (SGMS), com vista ao financiamento 
de programas e atividades na área da saúde mental, nos termos que vierem a ser definidos pela 
Coordenação Nacional das Políticas de Saúde Mental, prevista no Decreto -Lei n.º 113/2021, de 
14 de dezembro, ou que por esta venham a ser desenvolvidos.

2 — O disposto na alínea d) do número anterior inclui o financiamento pela DGS de programas 
ao abrigo da Portaria n.º 258/2013, de 13 de agosto, alterada pela Portaria n.º 339/2013, de 21 de 
novembro, em estreita articulação com a Coordenação Nacional das Políticas de Saúde Mental.

Artigo 3.º

Necessidades de financiamento dos programas e atividades abrangidas

Por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde, poderá ser alterada a 
repartição referida no artigo anterior, em função das necessidades de financiamento.

Artigo 4.º

Norma transitória

A SGMS sucede, para todos os efeitos legais e contratuais, na posição jurídica da DGS em 
todos os contratos que, no âmbito da saúde mental, tenham sido por esta celebrados com recurso a 
verbas provenientes dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério 
da Saúde e se mantenham em execução à data da produção de efeitos da presente portaria, com 
exceção dos celebrados ao abrigo do disposto na Portaria n.º 258/2013, de 13 de agosto, alterado 
pela Portaria n.º 339/2013, de 21 de novembro.

Artigo 5.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da publicação e produz efeitos a 1 de 
janeiro de 2022.

A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões, em 4 de 
fevereiro de 2022.

114995956 
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